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Autorização para funcionamento do curso de Letras, licenciatura plena e bacharelado, com
habilitação em Português e Inglês e respectivas Literaturas.
RELATOR(a) CONSELHEIRO(a);
Jacques Velloso

PROCESSO N®; 23000^011294/98-13 e 23000.002857/99-46

PARECER N®:

CES 884/99

CAMARA OU COMISSÃO:

CES

APROVADO EM;

15/09/99

II-VOTO DO RELATOR

Considerando os elementos constantes do processo, em especial o satisfatório
cumprimento de diligência, atestado pela Presidente da Comissão Verificadora, o relatório da
Comissão Verificadora e o da SESu/MEC, voto pela autorização de funcionamento do curso
de Letras, licenciatura plena e bacharelado, com habilitação em Português e Inglês e
respectivas Literaturas, a ser ministrado pela Faculdade de Educação da Terra de Brasília,
na Região Administrativa XV, Recanto das Emas, Distrito Federal, do Centro de Apoio de
Vivências Agrárias, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, em 02 (duas) entradas
semestrais de 100 (cem) alunos cada, distribuídas eqüitativamente, em cada semestre, em
02 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos cada, para as aulas teóricas e 4 (quatro) de 25
(vinte e cinco) alunos cada para as aulas práticas, nos turnos diurno e noturno.

A Instituição deverá ser credenciada juntamente com o ato de autorização de seu
primeiro curso.

Brasília-DF, 15 de setembro de 1999.

Conseln^ip Jacques Vejlolo - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 1999.

Conselheiros RoJjerto Cláudio Frota Bezerra - Presidente

Arthur F loquete de Macedo - Vice-Presideifite
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'^OCLO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N" 392 /99

Processos n°s : 23000.011294/98-13 e 23000.002857/99-46

Interessada : CENTRO DE APOIO DE VIVÊNCIAS AGRÁRIAS
CGC n° ; 02.671.953/0001-07

Assunto : Autorização para funcionamento do curso de Letras,
licenciatura plena e bacharelado, com habilitação em
Português e Inglês e respectivas Literaturas, a ser ministrado
pela Faculdade de Educação da Terra de Brasília, na Região
Administrativa XV, Recanto das Emas, no Distrito Federal.

I-fflSTÓRICO

O Centro de Apoio de Vivências Agrárias solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria MEC n° 640/97, autorização para
funcionamento do curso de Letras, licenciatura plena, com 200 vagas totais
anuais.

A Mantenedora solicitou, iniciahnente, autorização do

curso, a ser ministrado pela Faculdade da Terra de Brasília (processo n°
23000.009217/98-21). Posteriormente, sohcitou a criação de outra mantida
onde serão instalados os cursos de Letras e de Pedagogia, conforme o
processo n° 23000.002857/99-46, que foi analisado por essa Secretaria e
objeto da Informação n° 301/99, que recomendou a continuidade de sua
tramitação, com ressalvas, por não atender as alíneas "b" e "f do item EI do
Art. T da Portaria MEC n° 640/97.

O ihérito acadêmico do projeto pedagógico do curso foi
analisado pela Comissão de Especialistas de Ensino de Letras que se
manifestou favoravelmente a sua aprovação, conforme Parecer Técnico n°
1.854/98.
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^  submeteu o processo de autonVarSn Hncureo a málise para verificaçSo de sua adequação técnica e legal conforme
recomendando a eontn:^Ma.íe de

janeiro de 1999, o Diretor Presidente Ha

S^tpoZrn.éZx'' ° -

^r^~7/99 Sé Ff ^ ConS^Í'verifieSl,r^°i^rtana n 247/99, de 26 de fevereiro de 1999, constituída pelos professores
I^se de Costa Martins, da Universidade de Brasüia, Celso Gentil

da Pontificra Umversidade Católica do Paraná e o Técnico em
Assuntos Educacionais, Antonio Isaias Soares, do Ministério da Bdu^l
09 de ahril de 1900 Venficadora apresentou relatório, datado de09^ abrrl de 1999, favorável à autorrzação para flmcionamento do curso de
Leto, hcencratura plena e bacharelado, com habüitaçâo em Português e
C  ̂ jspectivas Lrteraturas. Os verificadores atribuíram o conceito globalC as condições miciais de oferta do curso.

n - MÉRITO

A Instituição não identificou a habilitação do curso no
projeto protocoh^do. A Comissão de Especialistas de Fn.in» je
recomendou a habüitação Por^ês e Inglês e respectivas Literaturas.
... . ocasião da visita da Comissão Verifieadora. aMantenedora apresentou um novo projeto incluindo a modalidade
baeh^eWo no cureo, o que foi apreciado pelos verificadores. A Comissão
Venficadora comiderou-o adequado. Desta forma, aprovaram a autorização
hawi!r° "««íaíitlades licenciatura plena e bacharelado, com —habilitaçao em Português e Inglês e respectivas Literaturas.

t  ̂ nova proposta representou um enriauecimentncumcular segundo a Comissão Verifieadora, que sugeriu, no entant» ajustes
^ ementas e na bibliografia básica das disciplinas, o que foi acatado pela—

'  j ^ « ^^s®rva-se que o somatório da carga horária total docurso e e 2.880 h/a e não de 2.820 h/a conforme consta nas grades
cumculares; no sexto semestre a soma é de 420 horas e não 360 como consta.
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tanto nela ron,i=.a ®'' <=o°siderado excessivS^to pela Comissão de Especialistas de Ensino de Letras como nela
Ct^ao Venfícadora, contudo nSo foi recomendada a sua redução mas
OOT^ enfaticamente que as turmas nas aulas teórieas sejam foniiadaspor 50 alunos e nas aulas práticas por 25 alunos.
^  A Comissão Verifícadora indicou a necessidade de

aquisição de mais títulos e obras de referência para atender a bibliografia
basica das disciplmas fimdamentais do curso, antes do início de seu
tocion^ento, conforme foi acordado entre a Comissão e a direção da lES
Os verificadores sugeriram também que fosse elaborado um plano de
qualificação docente até o início de funcionamento dos cursos da ES

Esta Secretaria determina que a ES adote as providênciasn^essanas ao atendimento das recomendações da Comissão VenS^
ate a fase de avaliaçao das condições de funcionamento do cuiso, com vistas
ao seu reconhecimento.

r. . relação às ressalvas contidas na Informação 301/99referrates ao atendimento às alíneas "b" e 'T da Portaria MEC n° 640/9?'
nao ha manifestação da Coimssão Verifícadora quanto ao seu atendim«.rn'

h i"^ solicitou, então, à Instituição, o cumprimento das exigênciasestabelecidas A documentação foi encaminhai pela InstituS^
considerada de acordo com as determinações legais previstas na Portaria

Acompanham este relatório os anexos:

Comissão Verificadtm;®'"'''' ̂  mfomiações do processo e do relatório da
B - Organização curricular;
C - Corpo docente.

ni-CONCLUSÃO

C, ̂  ̂ . Encaminhem-se os presentes processos à Câmara deEdticaçao Supenor do Conselho Nacional de Educação, acompanhados do
relatono da Cotmssao Venficadora, que se manifestou favorável à
mtonzaçto para fiincionamento do curso de Letras, licenciatura plaia e

rnm Tóíf"/a"""" ^ Português e Inglês e respectivas Literaturasrcom 200 (duzentas) vagas totais anuais, divididas em duas entradas
semestrais de 100 (cem) alunos, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta)
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CValunos nas aulas teóricas e 25 alunos nas aulas práticas, nos turnos di
noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Educação da Terra de Brasília,
mantida pelo Centro de Apoio de Vivências Agrárias, na Região
Administrativa XV, Recanto das Emas, no Distrito Federal. A Instituição
deverá ser credenciada, juntamente, com o ato de autorização do seu primeiro
curso.

À consideração superior.
Brasília, 10 de maio de 1999.

SUSANA REGINA SALUM^ANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEfraSESu

-IZACURI

olítica do Ensino Superior
ESu

LUIZ rob:

Diretor do Departamento ae
DEPES,



ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO
A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N°s dos Processos: 23000.011294/98-13 e 23000.002857/99-46
Instituição: FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA TERRA DE BRASÍLIA

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo de

IC*Letras, com habilitação
em Português e Inglês e
respectivas Literaturas

Centro de Apoio de
Vivências Agrárias

200 Diurno e

Noturno

Semestral 2.880 h/a 04 anos 07 anos

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Área do conhecimento Totais

Mestres Linguistica/Filologia Romântica, Literatura (doutorando). Filosofia, Educação
04

Especialistas Lingüística, Metodologia e Didática do Ensino, Projetos e Análise de Sistemas
03

Graduados Letras (mestrando)
01

lUlAL [■
08Regime de irabamo: a Coordenadora do curso é mestre em Educação e será contratada em regime de tempo integral. Os demais

professores apresentam o seguinte regime de trabalho. Tempo integral: três professores. Tempo parcial: seis professores.
A Comissão Venfícadora considerou adequada a qualificação docente e insatisfatório o regime de trabalho docente.
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A. 3 - INFRA-ESTRUTORA FÍSICA, .NSTRl,MENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

instalações físicas

setor de ateiidimeiito/tesourMÍrpraJS'dnereiços° 1 '^"''^naçao, sala para professores, 20 salas de aula 14 sanitários
eultural, 2 laboratórios de turismo, Loratl^^^l i„T™átL 6 or^TVh ^P»'» (em con

laboratórios linstalações e equipamentos^
A lES possui um laboratório de informática mm os rv,- , ^

funciomtraento do curso, o labomtório de idiomas também seS^pZ*' ' ' necessidades iniciais para o

.  biblioteca —-
íg£S;^j!gPgg^;;U;;d«^ operacional, instalaçóes e nesláo admini.wt,„r

A Comissão Verificadora indicou a necessidade da tpq ori/i ■ ■
fundamentais do curso, bem como aumentar o número de obraTdTíeSnc""'?!''"' " ''"'''"«'nfia básica das disciplinas^las de aula e atende às necessidades iniciais do curso. A Comissão dSíSou ^ biblioteca está constituído por três
bib loteca definitiva, o qual também comportará o auditório com 20n hm se encontra em construção o prédio onde será implantada a

?\>o
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aüexq^b

PROCESSO p 23000.011294/98^3

CENTRO DE APOIO DE VIVE^jCIAS AGRÁRI^^CAVA

FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA TERRA DE BRASÍLIA - FETAB

ESTRUTURA CURRICULAR

Visando permitir a perfeita integração entre o ensino, pesquisa e extensão, e atendendo ao

Editai n- 04 de dezembro de 1997 da Secretaria de Educação Superior (SESu) do Ministério da

Educação e do Desporto (MEC) e ainda de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) de Educação

Nacional (Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996), a Faculdade de Educação da Terra de Brasília -

FETAB, apresenta a seguinte forma de Integralização do Currículo Pleno para o Curso de Letras.

Habilitação: Bacharelado em Português e Inglês e respectivas literaturas

1- PERÍODO

N2 DISCIPLINAS CRÉDITOS C. H. S.

01 Língua Portuguesa I 4 60

02 Língua Inglesa I 4 60

03 Lingüística I 4 60

04 Teoria da Literatura I 4 60

05 Metodologia Cientifica 4 60

06 Filosofia 4 60

TOTAL 24 360

2- PERÍODO

N2 DISCIPLINAS CRÉDITOS C. H. S.

07 Língua Portuguesa II 4 60

08 Língua Inglesa II 4 60 .

09 Lingüística II 4 60

10 Teoria da Literatura 11 4 60

11 Língua Latina . 4 60

12 . Informática 4 60

TOTAL 24 360



S^PERÍODO

DÜ5

%

disciplinas ^ CRÉDITOS C.H.S.
13 Língua Portuguesa III

4 60

14 Língua Inglesa III
4 60

15 Cultura Brasileira
4 60

16 Literatura Brasileira I
4 60

17 Literatura Infantil e Juvenil
4 60

18 Psicologia
4 60

TOTAL
24 360

42 PERÍODO

N^ DISCIPLINAS CRÉDITOS C. H.S.
19 Língua Portuguesa IV

4 60

20 Língua Inglesa IV
4 60

21 Literatura Brasileira II
4 60

22 Literatura Portuguesa I
4 60

23 Redação Oficial
4 60

24 Sociologia
4 60

TOTAL
24 360

52 PERÍODO

N- DISCIPLINAS CRÉDITOS C. H. S.
25 Língua Portuguesa V

4 60

26 Língua Inglesa V
4 60

27 Literatura Brasileira III
4 60

28 Literatura Portuguesa 11
4 60

29 Teoria e Prática de Tradução em Língua Inglesa
4 60

30 Informática Aplicada
4 60

TOTAL
24 360



H.e
c

62 período { kJ

disciplinas -

CREDlTfW^^díwTCh:

60

31 Língua Portuguesa VI

Língua Inglesa VI

33 Literatura Inglesa 60

Literatura Norte-Americana 60

35 Revisão em Língua Portuguesa 60

36 Estágio Supervisionado I - Português
Estágio Supervisionado I - Inglês

60

37
60

rOTAL 60

24 :36a-

72 PERÍODO

"nH
disciplinas

Língua Portuguesa Vn CRÉDITOS38
C.H.S

39 Língua Inglesa VII
60

Literatura de Língua Inglesa40
60

Estágio Supeivisionado U - Português"
E

41
60

42
60

43 stágio Supervisionado 11 - Inglês
TÕTÃL

60

60

24 360

8-PERÍODO

N2

disciplinas
CRÉDITOS44 Editoração

Crítica Literária

C. H. S.

45
60

46 Comunicação Social

^^^ãgi^upervisi^iiid^ - Portugiü^
Esta^^ ̂ supervisionado III - inglês
tõtÃl

60

47
60

48
60

60

20 300



' INTEGRALIZAÇÃO: 188 créditos (48 disciplinas)

CARGAflORARIA: 2.520 horas/aulas

ESTÁGIO SUPERVISIONADO: 30^ horas/aula
CARGA HORARIA TOTAL: 2.820 horas/aula

DURAÇÃO: Mínima: 4 anos ou 8 semestres

Máxima: 7 anos ou 14 semestres

?FL
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ESTÈaSnJRA CURRICULAR

■ í~^sando permitir a perfeita integração entre o ensino, pesquisa e extengit)^ _fe>rendendo ao

Edital 04 de dezembro de 1997 da Secretaria de Educação Superior (SESu) do Ministério da

Educação e do Desporto (MEC) e ainda de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) de Educação

Nacional (Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996), a Faculdade de Educação da Terra de Brasília -

FETAB, apresenta a seguinte forma de Integralização do Currículo Pleno para o Curso de Letras^.^.. ,^

Habilitação: Licenciatura em Português e Inglês e respectivas literaturas ^ ; í

período

DISCIPLINAS CRÉDITOS C. H. S.

01 Língua Portuguesa I 4 60

02 Língua Inglesa I 4 60

03 Lingüística 1 4 60

04 Teoria da Literatura I 4 60

05 Metodologia Cientifica 4 60

06 Filosofia 4 60

TOTAL 24 360

2^ período

N2 DISCIPLINAS CRÉDITOS C. H. S.

07 Língua Portuguesa II . 4 60

08 Língua Inglesa II 4 60

09 Lingüística 11 4 60

10 Teoria da Literatura 11 4 60

11 Língua Latina 4 60

12 Informática 4 60

TOTAL 24 360



período (
DISCIPLINAS . CRÉDITOS C.H.S.

13 Língua Portuguesa Dl 4 60

14 Língua Inglesa Dl 4 60

15 Cultura Brasileira 4 60

16 Literatura Brasileira I 4 60

17 Literatura Infantil e Juvenil 4 60

18 Psicologia da Aprendizagem 4 60

TOTAL 24 360

4-PERÍODO

DISCIPLINAS CRÉDITOS C. H. S.

19 Língua Portuguesa IV 4 60

20 Língua Inglesa IV 4 60

21 Literatura Brasileira II 4 60

22 Literatura Portuguesa I 4 60

23 Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental e Médio 4 60

24 Filosofia da Educação 2 30

25 Sociologia da Educação 2 30

TOTAL 24 360

\

I

>

1

5-PERÍODO

N^ DISCIPLINAS CRÉDITOS C. H. S.

26 Língua Portuguesa V 4 60

27 Língua Inglesa V 4 60

28 Literatura Brasileira Dl 4 60

29 Literatura Portuguesa II 4 60

30 Didática 4 60

31 Informática na Educação 4 60

TOTAL 24 360
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6-PERÍODO

DISCIPLINAS \'< ■ /
Vx / - ^

sv ' u- 7 .

^C. H- S.

32 Língua Portuguesa VI '' 4 60

33 Língua Inglesa VI 4 60

34 Literatura Inglesa 4 60

35 Literatura Norte-Americana 4 60

36 Produção Literária 4 60

37 Estágio Supervisionado I - Português 4 60

38 Estágio Supervisionado I - Inglês 4 60

TOTAL 24 360-

7-PERÍODO

DISCIPLINAS CRÉDITOS C. H. S.

39 Língua Portuguesa VII 4 60

40 Língua Inglesa VII 4 60

41 Literatura de Língua Inglesa 4 60

42 Laboratório de Ensino de Redação 4 60

43 Estágio Supervisionado II - Português 4 60

44 Estágio Supervisionado II - Inglês 4 60

TOTAL 24 360

8- PERÍODO

N2 DISCIPLINAS CRÉDITOS C. H. S.

45 Laboratório de Ensino de Literatura 4 60

46 Laboratório de Ensino de Gramática 4 60

47 Técnicas de Comunicação Oral 4 60

48 Estágio Supervisionado 111 - Português 4 60

49 Estágio Supervisionado III - Inglês 4 60

TOTAL 20 300



ilMpSSCTlALIZAÇÃO: 188 créditos (49 disciplinas)

«CAfiGA HORARIA: 2.320 horas/aulas

ESTÁGIO SUPERVISIONADO; 3^ horas/aula
CARGA HORÁRIA TOTAL: 2.820 horas/aula

DURAÇÃO: Mínima: 4 anos ou 8 semestres

Máxima: 7 anos ou 14 semestres

Á

= C

ESTRUTURA ACADÊMICA

- Semestral

- Sistema de créditos

- Turno Integral (Diurno/Noturno)

- N° Vagas: 100 (cem) semestrais

\



ff
ANEXO C - PROCESSO N9 23000.011294 / 9 8 - 13
FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA TERRA DE BRASÍLIA
CORPO DOCENTE-LETRí\S
1' e 2 ' PERÍODOS

I

ORI) NOME
mULAÇAO

01

02

JOSE NATAL BARBOSA MESTRANDO EM LINGÜÍSTICA
Universidade da Brasilia - UNE,

•  GRADUAÇÃO - LETRAS
Universidade de Brasília - UNB

AUDREY RAMOS QUAST

03 MARIA BERNADETE
FALCÃO DA SILVA

-  PÓS-GRADUAÇÃO - LINGÜÍSTICA
Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP 1994

•  GRADUAÇÃO - LICENCIATURA PLENA
EM LETRAS

Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP 1990

MESTRADO EM LINGÜÍSTICA
Universidade da Brasília - UNB, 1998

mestrado em
ROMÂNTICA
Universidade de Brasília - UNB

EM

FILOLOGIA

ESPECIALIZAÇÃO
PORTUGUESA

Universidade de Brasilia - UNB, 1991.

LÍNGUA

GRADUAÇÃO - LETRAS Português/Alemão
UEFJ, 1982.

LÍNGUA
PORTUGUESA I

LÍNGUA
PORTUGUESA II

LÍNGUA

INGLESAI

LÍNGUA
INGLESA II

LINGÜÍSTICA I

LINGÜÍSTICA II

disciplina período

2°

1°

2°

r

2°

ENDEREÇO/
telefone

regime de
TRABALHO

colina Bloco "C"
apto 16 - Asa Norte
BRASÍLIA-DF.
"one;(061) 272-1442

Quadra 08 conj. D.
Casa 48 Sobradinho

DF Fone(061)
591.8641/923.4010

CLN 406 Bloco C
apto. 215-Asa Norte
Brasilia - DF
Fone: (061) 987-3093

347-1901

501-0754

970-1837

TEMPO

PARCIAL

20 a 30 horas

TEMPO

PARCIAL

20 a 30 horas

TEMPO

PARCIAL

20 a 30 horas

rrs:r
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faculdade de educação da terra de BRASÍLIA
CORPO DOCENTE -LE TR/VS
1" e 2° PERÍODOS

NOME
^fmJLÃÇAÕ

[JÕ^ NUNES
OLIVEIRA FILHO

PERÍODODISCIPLINA

r
CIÊNCIA DA

05

DEI# DOUfÕRÃNDÕ

1 u,.iverIida'^Fectol do Rio de Janeiro - Inicio 1996
1 • MESTRADO - l^^^ERATURA
I Universidade de Brasília - UNB -

GRADUAÇÃO: UCÉNC.ATURA PLENA
em língua E LITERAILKA

,  PORTUGUESAS

• ME^OgÍa E D.DÃT.CA DO ENSINO
Faculdade de Filosofia, Cincas e Letras
Olímpio" de Batatais- S P. 1989.

teoria DA
literatura I

ENDEREÇO/
TELEFONE

QSB 12 CASA 09
TAGUATINGA
BRASÍLIA - DF.
Fone". (061) 974.6134

regime DE
TRABALHO

TEMPO
PARCIAL

20 a 30 horas

06

[SÃÍNTCLÃÍR
CARDOSO

DE ARAÚJO
I vyiii

GRADUAÇÃ0:LICENCIATURA

lFacu^^dtdeCi£i^L^^
1 ALBUQUERQUE j- EM E.LOSOF.A

bacharel em engenharia civil

PL

2°

teoria da
literatura 11

QNL 13 - BLOCO G
CASA 02 L NORTE
TAGUATINGA
NORTE - BRASÍLIA
-DF.

1 Fone". (061) 563.6946

TEMPO
integral

40 horas

METODOLOGIA
CIENTÍFICA

ENA

SQS 415 BL. I
apto
BRASÍLIA - D F

Fone: (061) 346.1823

TEMPO
PARCIAL

20 a 30 horas

filosofia

%

-- *1«... t • u

c
A
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FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA TERRA DE BRASÍLIA
CORPO DOCENTE -LETRAS

r e 2" PERÍODOS
ORD NOME TITULAÇÃO DISCIPLINA período ENDEREÇO/

TELEFONE

REGIME DE

TRABALHO

07 DA MI AO COSME DA

SILVA

MESTRADO EM EDUCAÇÃO
Universidade de Brasilia - UNB

ESPECIALIZAÇÃO - METODOLOGIA DO
ENSINO SUPERIOR

Universidade Católica de Brasília - UCB

GRADUAÇÃO - FILOSOFIA
FFCL - MG

•  língua latina 2°

Q1 01 Conj. I Casa
124 - Guará 1

Brasilia - DF

Fone: (061) 568-6138

TEMPO

PARCIAL"

20 a 30 horas

08 CARLOS ROBERTO DE

CAMARGO

POS-GRADUAÇAO PROJETOS E
ANÁLISES DE SISTEMAS
Centro de Ensino Unificado de Brasilia - CEUB

- 1990

GRADUAÇÃO - MATEMÁTICA
Centro de Ensino Unificado de Brasilia - CEUB

- 1984

INFORMÁTICA T

QR2C0NJ ECASA
72 NÚCLEO
BANDEIRANTES -

BRASÍLIA -DF.
Fone: (061)970.6454

TEMPO

INTEGRAL

40 horas

09 SÔNIA

FERREIRA

MARIA MESTRADO EM EDUCAÇÃO
Pontifícia Universidade Católica do Rio de

Janeiro - PUC-RJ, 1975

GRADUAÇÃO - LETRAS (Línguas
Neolatinas)
Faculdade de Filosofia da Universidade de Goiás,
1963.

ESPECIALIZAÇÃO - ORIENTAÇÃO
EDUCACIONAL

Faculdade de Filosofia da Universidade de Goiás,
1965.

ESPECIALIZAÇÃO - DINÂMICA DE
GRUPOS COMUNITÁRIOS
Faculdade de Filosofia da Universidade de Goiás,

COORDENADORA SQS 311 - Bloco D
Apto. 603
Brasilia - DF

Fone: (061) 346-9850

TEMPO

INTEGRAL

40 horas
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FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA TERRA DE BRASÍLIA
( ORI'0 DOCEN l E -l.E I RAS

ORD

l'c2' 1'ERIODOS

NOME TITULAÇÃO DISCIPLINA PERÍODO ENDEREÇO/
TELEFONE

REGIME DE '
TRABALHO^

1967.

•  ESPECIALIZAÇÃO - FSICOMETRIA
Faculdade de Filosofia da Universidade de Goiás,
1967.

:\r^\

•  '

1■n.

1

o


